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Atos do Poder Legislativo
* LEI COMPLEMENTAR Nº 204, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

Partes vetadas pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro
e rejeitadas pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro,
do Projeto de Lei Complementar n° 55, de 2021, que se transformou
na Lei Complementar n° 204, de 30 de junho de 2022, que “INSTITUI
A LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO".

(...)

Art.50. (...)

I - figurar, na ordem de antiguidade, no primeiro um terço do
número de cargos fixado em lei da classe concorrente;

(...)

Parágrafo único. O requisito previsto no inciso I priorizará
para a promoção, o policial que conte 20 (vinte) anos ou mais de ser-
viço policial, independentemente de sua posição na lista.

(...)

Art.66. (...)

I - a unificação dos cargos de inspetor de polícia e oficial de
cartório, em oficial de polícia, de nível superior;

(...)

III - investigador policial, de nível superior.

(...)

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 2 de
setembro de 2022.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autor: PODER EXECUTIVO, MENSAGEM N° 33/2021.

* (Republicada por haver saído com incorreções.)
Id: 2421956

Expediente Despachado pelo Presidente
COMISSÃO DE REDAÇÃO

EMENDAS DE REDAÇÃO
(PROJETO DE LEI Nº 5243/2021)

EMENDA Nº 01 (MODIFICATIVA)
Modifica o Art. 1º, que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1º Fica considerada como patrimônio material do Estado

do Rio de Janeiro a Galeria da Velha Guarda do Grêmio Recreativo
Escola de Samba Unidos do Viradouro, a qual utiliza a quadra à Ave-
nida do Contorno nº 15, Bairro do Barreto, município de Niterói, com
a finalidade de preservar a cultura do samba, da música e da história,
bem como a divulgação do local de ensaios e visitação turística de
uma das maiores festas populares do país."

J U S T I F I C AT I VA
Adaptar o artigo à modificação efetuada na ementa da pro-

posição e corrigir concordância verbo nominal.

EMENDA Nº 02 (MODIFICATIVA)
Modifica o Art. 2º, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”
J U S T I F I C AT I VA
A cláusula de revogação não relaciona, expressamente, as

disposições que serão revogadas, conforme determina o Art. 18 do
Decreto n

º 9.191, de 1º de novembro de 2017.
Sala da Comissão de Redação, 05 de setembro de 2022.
DEPUTADO MARCELO CABELEIREIRO, Presidente

PROJETO DE LEI Nº 5243/2021

REDAÇÃO DO VENCIDO PARA 2ª DIS-
CUSSÃO

CONSIDERA PATRIMÔNIO MATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA
FINS DE PRESERVAÇÃO CULTURAL A
GALERIA DA VELHA GUARDA DA GRÊ-
MIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA
UNIDOS DA VIRADOURO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO RESOLVE:

Art. 1º Fica considerada como patrimônio material do Estado
do Rio de Janeiro a Galeria da Velha Guarda do Grêmio Recreativo
Escola de Samba Unidos do Viradouro, a qual utiliza a quadra à Ave-
nida do Contorno nº 15, Bairro do Barreto, município de Niterói, com
a finalidade de preservar a cultura do samba, da música e da história,
bem como a divulgação do local de ensaios e visitação turística de
uma das maiores festas populares do país.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão de Redação, 05 de setembro de 2022.
Deputados: MARCELO CABELEIREIRO, Presidente; PEDRO

RICARDO, Vice-Presidente; VANDRO FAMÍLIA; ROSENVERG REIS

Autor do Projeto de Lei nº 5243/2021: Deputado JALMIR JUNIOR
Aprovada a emenda da Comissão de Cultura.

Moções

DEPUTADO DIONISIO LINS

2268 - DE CONGRATULAÇÕES E LOUVOR ao PASTOR
MARCOS GLADSTONE da Igreja Contemporânea na Cidade do Rio
de Janeiro pelos seus relevantes serviços prestados no Estado do Rio
de Janeiro.

Id: 2421957

Comissões

PERMANENTES

PA R E C E R

DA COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURI-
DADE SOCIAL, AO PROJETO DE LEI N° 5050/2021, QUE “A LT E R A
A LEI Nº 5645 DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INSTITUINDO NO CA-
LENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O DIA 11
DE MARÇO COMO O DIA DOS CARREGADORES DAS CENTRAIS
DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CEASA
- RJ”.
Autor: Deputado VAL CEASA
Relator: Deputado DIONISIO LINS

( FAV O R Á V E L )

I - RELATÓRIO
Trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado Val Ceasa,

que altera a Lei nº 5645 de 06 de janeiro de 2010, instituindo no Ca-
lendário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, o dia 11 de março como
o Dia dos Carregadores das Centrais de Abastecimento do Estado do
Rio de Janeiro - Ceasa - RJ.

II - PARECER DO RELATOR
A presente proposição não encontra óbices quanto a sua tra-

mitação. Assim sendo, diante do exposto, o meu parecer é FAVORÁ-
VEL ao Projeto de Lei nº 5050/2021.

Sala das Comissões (remota), 03 de agosto de 2022
(a)Deputado DIONÍSIO LINS, Relator

III - CONCLUSÃO
A COMISSÃO DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SE-

GURIDADE SOCIAL, na 6ª Reunião Extraordinária, realizada em 17
de agosto de 2022, aprovou o parecer do Relator, FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei nº 5050/2021.

Sala das Comissões (remota), 10 de março de 2022.
(a) Deputados: MÔNICA FRANCISCO, Presidenta; ENFER-

MEIRA REJANE, Vice-Presidenta e DIONÍSIO LINS, membro efetivo

Id: 2421958

Atos da Mesa Diretora

ATO "E"/MD/Nº 2342/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 14148/2022

R E S O L V E :

NOMEAR ANDERSON SIQUEIRA MOURA, matrícula nº
429.430-2, para exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamen-
tar VIII, símbolo CCDAL - 8, junto ao Gabinete do Deputado Pedro
Ricardo, na vaga decorrente da exoneração de Rômulo Alves de Cas-
tro.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 2343/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 14438/2022

R E S O L V E :

NOMEAR MARCELA COSTA FERREIRA MILLER DE CAR-
VA L H O , matrícula nº 429.431-0, para exercer o cargo em comissão
de Assessor Parlamentar IX, símbolo CCDAL - 9, junto ao Gabinete
do Deputado Max Lemos, na vaga decorrente da exoneração de Ze-
naria Regina da Silva Alves.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO

ATO "E"/MD/Nº 2344/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Inciso V do artigo 18 do Regimento Interno, e tendo em vista
as informações contidas no Processo Nº 14437/2022

R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, ZENARIA REGINA DA SILVA AL-

VES, matrícula nº 426.385-1, do cargo em comissão de Assessor Par-
lamentar IX, símbolo CCDAL - 9, que vinha exercendo junto ao Ga-
binete do Deputado Max Lemos.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE
DEPUTADO MARCOS MULLER, 1º SECRETÁRIO
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